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L E I N. 25.56, D E 13 D E JANEIRO D E 1036 

Autorixa o Poder Executivo a adquirir, por do
ação, um terreno em Bury. , 

^ A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador do | 
Estado, faço saber que a A s s e m b l é a Leg i s l a t i va de S. P a u l o 
decreta e eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t , l .o — F i c a o Poder E x e c u t i v o autor izado a adqu i 
rir, por d o a ç ã o da prefei tura m u n i c i p a l de B u r y , um terre

no, com a á r e a , l oca l i z ação e demais requis i tos n e c e s s á r i o s 
& c o n s t r u c ç â o de um edificio pa ra o g rupo escolar . 

A r t . 2.o — E s t a l e i e n t r a r á em v igor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em cont ra r io . 

Pa lac io do Governo do Es tado de São Pau lo , aos IS de 
ja&eiro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S ^ O L I V E I R A . 
Sylvio Portugal. 
Can t íd io de Moura Campos. 
Clóvis Ribeiro. 

P u b l i c a d a na Secre ta r ia da J u s t i ç a e Negocies do I n 
terior, aos 13 de janei ro de 1936. 

Fabio Egrydio de Oliveira Carvalho. 
Direc tor G e r a l . 

LEI N.° 2.557, — D E 13 DOE JANEIRO D E 1936 

Autoriza o Poder Executivo a adquirir, por 
*oaç&o, terreno» em Catanduva, Mirasol, Cedral, 
Monte Azul, Tanaby, Monte Apraz íve l , J o s é Boni
facio e Ib irá . 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador do 
Es tado , f aço saber que a A s s e m b l é a L e g i s l a t i v a de São 
P a u l o decreta e eu promulgo a seguinte l e i : 1 

A r t . 1.° — P i c a o Poder E x e c u t i v o autor izado a ad
q u i r i r , por d o a ç ã o dos m u n i c í p i o s de Catanduva , M i r a s o l , 
Cedra l , Monte A z u l , Tanaby, Monte A p r a z í v e l , J o s é B o n i 
facio e I b i r á , terrenos com a á r e a , l o c a l i z a ç ã o e demais j 
requis i tos n e c e s s á r i o s á c o n s t r u c ç â o de edi f íc ios pa ra gru
po escolar em cada uma dessas c idades . 

A r t . 2.« — E s t a l e i e n t r a r á em v i g o r na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

Pa l ac io do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , aos 13 de 
Janeiro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Sylvio Portugal 
Cantídio de M\mra Campos 
Clóvis Ribeiro 

P u b l i c a d a na Secretar ia da J u s t i ç a e N e g ó c i o s do I n -
:erior, aos 13 de janei ro de 1936. 

Fabio Egrydio de Oliveira Carvalho. 
Direc to r G e r a l . 1 

L E I N.° 2.558, — D E 13 D E JANEIRO D E 193« 

Autoriza o Poder Executivo a adquirir, por 
doação, um prédio no munieipio de Fernando 
Prestes. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador do 
Es tado , f aço saber que a A s s e m b l é a L e g i s l a t i v a de São 
Pau lo decreta e eu p romulgo a seguinte l e i : 

A r t . 1.° — F i c a o Pode r E x e c u t i v o autor izado a adqu i 
r i r , por d o a ç ã o da pre fe i tu ra m u n i c i p a l de Fe rnaado P r e s 
tes, o p r é d i o em que actualmente funeciona o grupo esco
l a r dessa cidade 

A r t . 2.° — E s t a l e i e n t r a r á em v i g o r na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con t r a r i o . 

P a l a c i o do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 13 de 
janeiro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Sylvio Portugral 
Cant ídio de Moura Campos 
Clóvis Ribeiro 

P u b l i c a d a n a Secre tar ia da J u s t i ç a e Negoejos do I n -
er lor , aos 13 de jane i ro de 1936. 

Fabio Egrydio de Oliveira Carvalho. 
Direc to r G e r a l . 

L E I N. 2.559, D E 13 D E JANEIRO D E 1936 

Autoriza o Poder Executivo a adquirir, por 
doação , um terreno em Pirassunungra. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador do 
Es tado , f aço saber que a A s s e m b l é a L e g i s l a t i v a de São 
P a u l o decreta e eu p romulgo a seguinte l e i : 

A r t . 1.« — F i c a o Poder E x e c u t i v o autor izado a adqui 
r i r , por d o a ç ã o do m u n i c í p i o de P i r a s sununga , u m terreno. 
Bituado á A v e n i d a C a l ó g e r a s , com a á r e a , c o n f r o n t a ç õ e s 
e c a r a c t e r í s t i c o s j á enviados pela p re fe i tu ra ao Governo, 
para , ne l le ser c o n s t r u í d o o edif icio destinado ao 2 .° grupo 
escolar dessa cidade. 

A r t . 2.° — E s t a l e i e n t r a r á em v i g o r na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções em con t ra r io . 

P a l a c i o do Governo do Es tado de São Paulo , aos 13 
de jane i ro de 1936 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Sylvio Portugal 
Cantídio de Moura Campos 
Clóvis Ribeiro 

P u b l i c a d a n a Secre tar ia d a J u s t i ç a e N e g ó c i o s do I n 
terior, aos 13 de janei ro de 1936. 

Fabio Egrydio de Oliveira Carvalho, 
D i r e c t o r G e r a l . 

L E I IV. 2.560, D E 13 D E J A N E I R O D E 1936 

A u t o r i z a o Poder E x e c u t i v o a subvencionar cora 
120:0009000 annnaes o C lub p a u l i s t a de Planadores . 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador do 
Estado, f aço saber que a A s s e m b l é a L e g i s l a t i v a de S. P a u 
lo decreta e eu p romulgo a seguinte l e i : 

A r t . l .o — F i c a o Poder E x e c u t i v o autor izado a sub
vencionar o C lub P a u l i s t a de P lanadores com cento e v i n 
te contos de r é i s (120:000$000). 

Pa rag rapho ún ico — Pelos o rgams competentes, o G o -
Terno do Es tado f i s c a l i z a r á a a p p H e a ç ã o do aux i l io a que 
se refere este a r t igo . 

A r t . 2.o — A f i m de attencTer ao encargo creado por 
esta l e i , f ica o Poder E x e c u t i v o igua lmente autorizado a 
ab r i r , no Thesouro do Es tado , o credi to que se torne ne
c e s s á r i o . 

A r t . 3.o — Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em con t r a r i o . 
P a l a c i o do Governo do Es t ado de São Pau lo , aos 13 de 

janeiro de 1936. 
A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 
Clóvis R ibe i ro . 

Pub l i cada na Secretar ia da Fazenda , aos 13 de janeiro 
fVí 1936. 

J o » é M a a e a r e n h a » , 
D i r ec to r Gera l do Thesouro, subst i tuto. 

Imprensa Official 

L EI N. 

2.561, — DE 13 DE JANEIRO DE 1936 
Autoriza o Poder Executivo a subscrever a t é 

a quantia de 1.000:0OO*O0O, em a c ç õ e s no augnien-
to de capital da Viação Aérea Sfto Paulo, SjA. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador do 
Estado, faço saber que a A s s e m b l é a L e g i s l a t i v a de São P a u 
lo, decreta e eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t . 1.° — F i c a o Poder E x e c u t i v o autor izado a sub
screver a t é a quant ia de 1.000:000f000, em acções , no au -
gmento de cap i t a l da V i a ç ã o A e r e a São Paulo , S |A, dest i 
nado aq desenvolvimento de suas l inhas de n a v e g a ç ã o a é 
rea . 

§ l .o — A companhia r e a l i z a r á , previamente, e sob fis
c a l i z a ç ã o do Governo, o reajustamento do seu c a p i t a l , 

§ 2.o — O Governo e s t i p u l a r á todas as c o n d i ç õ e s e 
c lausulas que entender convenientes ao interesse do E s t a 
do, i nc lus ive as que assegurem o regu la r funecionamento 
dos s e r v i ç o s da C o m p a n h i a . 

A r t . 2 . ° — O Governo f a r á as o p e r a ç õ e s de credito ne
c e s s á r i a s ao cumpr imento da presente lei» Que e n t r a r á em 
vigor na da ta de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s 
em con t r a r io . » 

Pa l ac io do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 13 de 
janeiro de 1936. ^ 

A R M A N D O EFE S A L L E S O L I V E I R A , 
Clóvis Ribeiro. 

P u b l i c a d a na Secretar ia da Fazenda , aos IS do jane i ro 
de 1936. f 

J o s é Mascarenhas, 
Direc to r G e r a l do Thesouro, subs t i tu to . 

L E I N. 2.562 — D E 13 D E JANEIRO D E 1936 

Rectifica o art. 2.o da lei n. 285, de 5 de julho 
de 1894. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador do E s 
tado, f aço saber que a A s s e m b l é a L e g i s l a t i v a de São P a u l o 
decreta e eu p romulgo a seguinte l e i : 

A r t . l.o — Rectrfique-3e o a r *« 2.o da l e i n . 285, de 5 
de ju lho de 1894, que trata das d iv i sas dos m u n i c í p i o s de 
Bo tuca tu» e S ã o Manoe l do P a r a í s o , a f i m de f i ca r esclare
cido que as d iv isas da fazenda B e l l o Hor i zon t e , e n t ã o per
tencente a J o s é P e r e i r a P i n t o e, hoje, de propriedade de 
J o ã o P e r e i r a P i n t o , e as da fazenda Santo Antonio do A r a -
q u á , e n t ã o pertencente a E s t e v a m F e r r a r i e, hoje, de p ro
priedade de J o s é J o a q u i m d̂e M a g a l h ã e s Bastos, s ã o na tu -
raes e t ê m in i c io na cabeceira da agua de J o ã o de Ba r ros , 
t a m b é m conhecida por A ç u d e , Mamonei ros ou L a ceado, se«-
guindo por este abaixo, a t é o r i b e i r ã o A r a q u á . 

A r t . 2.o — E s t a l e i en t ra em vigor na data de sua pu 
bl icação, revogando-se as d i s p o s i ç õ e s em cont ra r io . 

Pa lac io â o Governo do Es tado de São Pau lo , aos 13 de 
Janeiro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 
Sylvio Portugral. 

P u b l i c a d a na Secre ta r ia de Es tado da J u s t i ç a e N e g ó 
cios do In ter ior , aos 13 de janeiro de 1936. 

Fabio Egrydio de Oliveira Carvalho. 
Direc tor G e r a l . 

L E I N. 2.563 — D E 13 D E J A N E l R O D E 1936 

Restabelece o munieipio de Ribeira, na comar
ca de Faxina. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador do 
Estado, f aço saber que a A s s e m b l é a L e g i s l a t i v a de S. P a u 
lo, decreta e eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t . l.o — F i c a restabelecido o m u n i c í p i o de R i b e i r a , 
comarca de F a x i n a , com as d iv isas vigentes n a da ta de 
sua s u p p r e s s ã o . 

A r t . 2.o — Revogam-se as d i spos i ções em con t ra r io . 
P a l a c i o do Governo do Es tado de São Paulo, aos 13 de 

Janeiro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , 
Sylvio Portugal. * 

P u b l i c a d a na Secre tar ia de Es tado da J u s t i ç a e N e ^ o -
, c'os do Inter ior , aos 13 de janeiro de 1936. 

Fabio Egydio de Oliveira Carvalho* 
Direc tor G e r a l . 

L E I N.° 2.564, — D E 13 D E JANEIRO D E 1936 

Autoriza o Poder Executivo a adquirir, por 
doação , um terreno em Jaboticabal. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador do 
Estado, f aço saber que a A s s e m b l é a L e g i s l a t i v a de São 
Paulo decreta e eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t 1.° — F i c a o Poder E x e c u t i v o autor izado a adqui 
rir , por d o a ç ã o , u m terreno na cidade de Jabot icaba l , para. 
nelle, ser c o n s t r u í d o o edif ic io destinado ao f ó r u m l o c a l . 

A r t . 2 . ° — Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contrar io , 
entrando esta l e i em v i g o r na data de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l a c i o do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 13 de 
janeiro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , 
Sylvio Portugral. 

P u b l i c a d a na Secre tar ia da J u s t i ç a e N e g ó c i o s do an
terior, aos 13 de jane i ro de 1936. 

Fabio Egydio de Oliveira Carvalha 
D i r e c t o r G e r a l 

; I 
" í L E I N.° 2.565, — D E 13 D E JANEIRO D E 1936 

Autoriza o Poder Executivo a adquirir por 
doação , um terreno em Pennapolis. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador do 
Estado, f a ç o saber que a A s s e m b l é a L e g i s l a t i v a de São 
Pau lo decreta e eu p romulgo a seguinte l e i : 

A r t . 1.° — F i c a o Poder E x e c u t i v o autor izado a adqui 
r i r , por d o a ç ã o da munic ipa l idade de Pennapol is , u m ter
reno destinado á c o n s t r u c ç â o do edif ic io para o F ó r u m 

, l o c a l . 
A r t . 2.° — E s t a l e i e n t r a r á em v i g o r na data de sua 

p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con t r a r io . 
P a l a c i o do Governo do Es tado de São Paulo , aos 13 de 

janei ro de 1936. 
A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , 
Sylvio Portugral. 

P u b l i c a d a n a Secre tar ia da J u s t i ç a e N e g ó c i o s do I n 
terior , aos 13 de jane i ro de 1936. 

Fabio Egydio de Oliveira Carvalho ] 
' D i r ec to r G e r a l 

DIRECTORIA D E IMPOSTOS E 
TAXAS SOBRE A RIQUEZA 

IMMOBILIARIA 

Edificio Sulacap Rua Anchieta, 4 

DIRECTORIA GERAL DA RECEITA 

Secretaria da Fazenda-
Telephoness 

D i r e c t o r i a (7.o andar ) 2-7794 
Sub-d i rec to r i a A d m i n i s t r a t i v a (5o a n 

dar) 2-2158 
Sub-d i rec to r i a Techn ica (7.o andar) . . 2-5056 
P o r t a r i a (4.o andar ) » 2-8474 

L E I N. 2.566 — D E 13 D E JANEIRO D E 1936 

Autoriza o Poder Executivo a adquirir, por 
doaçfio, um terreno em São Carlos. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador do 
Estado, faço saber que a A s s e m b l é a L e g i s l a t i v a Ce S. P a u 
lo decreta e eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t . l .o ~ F i c a o Poder E x e c u t i v o autor izado a a d 
q u i r i r , por doação da prefe i tura m u n i c i p a l de São Car los , 

um terreno som a á r e a , l o c a l i z a ç ã o e demais requis i tos ne
c e s s á r i o s á c o n s t r u c ç â o do edificio destinado ao R e f o r m a * 
t ó r i o Modelo, a ins ta l la r -se nessa cidade. 

A r t . 2.o — Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r a r i o . 
Pa lac io do Governo do Es tado de São Paulo, aos 13 de 

janei ro de 1936. 
A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Sylvio Portugal. 

P u b l i c a d a na Secretar ia da J u s t i ç a e Negóc ios do I n 
terior, aos 13 de janeiro de 1936. 

Fabio Egrydio de Oliveira Carvalho, 
d i r e c t o r G e r a l . 

L E I N. 2.567 — D E 13 D E JANEIRO D E 1936 

Autoriza o Poder Executivo a adquirir, por do* 
ação, um terreno em Capivary. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador de 
Estado, faço saber que a A s s e m b l é a L e g i s l a t i v a do Estado 
decreto e eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t . l .o — F i c a o Poder E x e c u t i v o au tor izado a a d 
qu i r i r , por d o a ç ã o da prefe i tu ra de Capivary , um terreno, 
na sede do m u n i c í p i o , para a c o n s t r u c ç â o de um edif ic io 
destinado ao Patronato de A s s i s t ê n c i a S o c i a l . 

A r t . 2.o — E s t a l e i e n t r a r á em v i g o r na data de sua 
pub l i cação , revogadas as d ispos ições em con t ra r io . 

Pa lac io do Governo do Es tado de S ã o Paulo, aos 13 de 
janeiro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S OLIVEIRA. 
Sylvio Portugral. 

P u b l i c a d a na Secretar ia da J u s t i ç a e Negóc ios do I n 
terior , aos 13 de janeiro de 1936. 

Fabio Egrydio de Oliveira Carvalha» 
Direc to r G e r a l . 

L E I N . 2,568, D E 13 D E JANEIRO D E 1936 

Autoriaa o Poder Executivo a adquirir, por 
doação , um terreno em Sorocaba. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador do 
Es tado , faço saber que a A s s e m b l é a L e g i s l a t i v a de S ã o 
Pau lo decreta e eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t . l .o — F i c a o Poder E x e c u t i v o autor izado a a d q u i -
r i i , por d o a ç ã o da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de Sorocaba, um 
terreno si tuado na sede do Munie ;p io para, nelle, ser cons* 
t ru ido o edif ic io dest inado ao F ó r u m . 

A r t . 2.o — j^sta l e i en t ra ra em v.gor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con t ra r io . 

P a l a c i o do Governo do Es tado de São Paulo , aos 13 de 
janeiro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
S y l v i v , P o r t u g a l . 

P u b l i c a d a na Secre ta r ia da Jus t iga e N e g ó c i o s do I n 
terior, em 13 de janeiro de 193ü. 

Fabio Egrydio de O i i v H r a Carvalho 
Direc to r G e r a i . 

L E I N . 2.569, D E 13 D E J A N E l R O D E 1036 

Cria o districto de paz de Marapu«ma, n 0 mu
nieipio de Itajuby. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador d* 
Estado, faço saber que a A ^ e m ^ c u , L e g i s l a t i v a de S ã o 
Pau lo , decret e eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t . l .o — F i c a , no munie ip io de Itajuby, comarca de 
I tapolis , creado o d is t r ic to de paz do Marapuama , 

A r t . 2.o — o m e ç a m as d iv isas do d i s t r i c to no r i o 
C u b a t ã o , no' ponto em que faz ba r r a com o c ó r r e g o do 
T a p e i r ã o ; seguem, por este c ó r r e g o , a t é o e s p i g ã o da f a 
zenda A r o e i r a e a do C u b a t ã o ; rumam, por este e s p i g ã o , 
a t é encontrar a ext rema de P a u l o B r i d a e suecessores de 
A r ã o da Cos ta R i b e i r o ; descem, por esta extren.r , a t é o 
c ó r r e g o da L a g o a ; seguem, por este. aguas ac ima, a t é en -
cent rar a d i v i s a de A n t o n i o P io , seguindo, por e l la , a t é 
encontrar o e s p i g ã o d iv i so r das a*guas do c ó r r e g o A r o e i r a 
e o da L a g o a ; sobem, ~>or este c ó r r e g o , a t é encontrar a 
d i v i s a dos suecessores de Carlos H o n o r i o de Andrade e Jo 
sé C h i o s i n i , e, dahi , em l i n h a recta, a t é a casa de Cesar 
Mans in i , na estrada de E s p i r i t o San* a Ca tanduva ; r u 
mam, por esta estrada, a t é encontrar a que v ê m de I t a 
juby, e, por out ra , a t é o r io C u b a t ã o , que seguem, aguas 
abaixo, a t é o ponto em que t i v e r a m pr inc ip io . 

A r t . 3.o — Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contrar io . 
P a l a c i o do Governo do E s t a d o de São Paulo , cios 13 df. 

janei ro de 1936. 
A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Sylvio Portugal. 

P u b l i c a d a na Secre tar ia da J u s t i ç a e N e g ó c i o s do Irm 
ter ior , em 13 de janei ro de 1936. 

Fabio Egydio de Oliveira Carvalho 
Direc to r Ge ra l . 


